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PROCESSO : 0002024-39.2025.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CAPITAL
ASSUNTO : Aprecia pedido de impugnação ao edital

 

DECISÃO nº 3479496 / 2025 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de apreciação do pedido de impugnação ao Pregão Eletrônico 90007/2025 (doc. nº 3449339),
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação contínua de serviços terceirizados, com cessão de mão
de obra residente, compreendendo copa e cozinha, mensageiro(a), auxiliar técnico operacional e recepção,
para atendimento aos clientes internos e externos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.
2. Mediante documento n.º 3477224, o Pregoeiro se manifestou pelo não acolhimento das razões da empresa
impugnante, FS - TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (doc. n.º 3473421).
3. Realizado o exame da petição apresentada, a Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos - ASJUR1,
corroborou as conclusões do Pregoeiro, conforme opinativo acostado em documento n.º 3477361.
4. Desse modo, e considerando os princípios da celeridade e economia processual, adoto como relatório e
razões de decidir o PARECER Nº 355/2025 - PRE/DG/ASJUR1, e, com base nas atribuições constantes do
art. 143, VII, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, julgo improcedente a impugnação formulada pela
empresa FS - TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (doc. nº 3473421).
5. Encaminhe-se ao Núcleo de Pregoeiros - NUP, para as providências devidas, inclusive notificar a
impugnante da decisão proferida, prosseguindo-se ao andamento da licitação, nos termos do edital
publicado (doc. n.º 3449339).

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 27/08/2025, às
07:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 3479496 e o código CRC 891801F2.
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